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PORTARIA 166/2024 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 17 de julho de 2024

Ins tui a Comissão Organizadora, responsável pelo processo do

 CONCURSO DE REDAÇÃO DO IF BAIANO – Projeto “Direito + Vida”

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 26/04/2022, publicado no DOU de 27/04/2022, Seção 2, página 1, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 8.112, de 11/12/1990 e na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, RESOLVE:

Art. 1º Ins tuir a Comissão Organizadora, responsável pelo processo do  CONCURSO DE REDAÇÃO DO IF BAIANO –

Projeto “Direito + Vida”, composta pelos(as) servidores(as) abaixo:

Servidor(a) Cargo
Matrícula

SIAPE
Lotação Função na comissão

Andreia Rego da Silva Reis Professor EBTT 2050356) Campus Guanambi Membro- tular

Adilson Silva de Souza

Técnico em

Assuntos

Educacionais

2679510 Reitoria Membro- tular

Rafaela Melo Magalhães Professor EBTT 1836611 Campus Alagoinhas Membro- tular

Gabriela Belo da Silva Professor EBTT 2350388 Campus Valença Membro-suplente

Art. 2º É competência da Comissão Organizadora:

- conduzir todo o processo do CONCURSO DE REDAÇÃO DO IF BAIANO – Projeto “Direito + Vida”.

Art. 3º O quórum para reunião da Comissão Organizadora será a presença de três membros, bem como o quórum para

deliberação.

Art. 4º A comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão de seus trabalhos, sendo permi da a prorrogação por,

no máximo, igual período.

Art. 5º. As a vidades dos(as) integrantes da comissão serão consideradas serviço público relevante e não serão

remuneradas.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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